
HABILITAÇÃO NO SISTEMA E-DMOV

1 - PODEM SER HABILITADOS NOS SISTEMAS E-DMOV:
- Responsável Legal pelo CNPJ de:

o Empresas de transportes de valores, 
o Empresas transportadoras internacionais e
o Instituições que atuam com câmbio no país ou que realizam operações de importação 

e exportação de ouro ativo financeiro ou instrumento cambial.

- Representantes (Procurador nomeado por procuração eletrônica específica para 
acesso ao sistema E-DMOV) de:

o Empresas de transportes de valores, 
o Empresas transportadoras internacionais e
o Instituições que atuam com câmbio no país ou que realizam operações de importação 

e exportação de ouro ativo financeiro ou instrumento cambial.

2 - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:

A - Formulário  REQUERIMENTO PARA HABILITAÇÃO DE USUÁRIO EM SISTEMAS DO
COMÉRCIO EXTERIOR  - disponível na página da RFB na internet em FORMULÁRIOS –
ADUANA  E  COMÉRCIO  EXTERIOR  –  SISCOMEX  -  REQUERIMENTO  PARA
HABILITAÇÃO  DE  USUÁRIO  EM  SISTEMAS  DO  COMÉRCIO  EXTERIOR.  (Obs.  Para
melhor resultado, salve o formulário no computador e preencha-o com o software ADOBE
READER).

O requerimento pode ser assinado:
 Digitalmente, no caso de apresentação em formato digital;
 De próprio punho, com firma reconhecida, no caso de apresentação em papel; e 
 De  próprio  punho,  sem  firma  reconhecida,  no  caso  de  apresentação  em  papel,

acompanhado do original ou cópia autenticada de documento de identificação com foto
e assinatura, instituído por lei e válido em todo o território nacional.

ATENÇÃO: 
Este formulário somente pode ser assinado (de próprio punho ou digitalmente) pelo
próprio usuário identificado no campo I, sendo vedada a assinatura por qualquer
tipo de representante ou procurador.

B - Originais e cópias simples ou cópias autenticadas de documento de identificação e CPF;

3 - PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO PARA HABILITAÇÃO DE USUÁRIO EM SISTEMAS
DO COMÉRCIO EXTERIOR:

• No quadro II – QUALIFICAÇÃO DO USUÁRIO, preencher como Responsável Legal
(sem preencher  Categoria)  OU Representante  Legal,  categoria  Outro  (e  descrever
como PROCURADOR).

• No quadro III – IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTADO, assinalar em Atividade do
representado OUTRO e indicar qual a atividade desempenhada:

• Empresas de transportes de valores, 
• Empresas transportadoras internacionais,
• Instituições que atuam com câmbio no país ou 
• Instituições  que  realizam  operações  de  importação  e  exportação  de  ouro  ativo

financeiro ou instrumento cambial.
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